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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NR 770 , de 18 de julho de 1 955. 

- . -Dispoe sobre a representaçao 
do Presidente do Tribunal de Con 
tas • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: . 

Artiso lR. Fica estabelecida! a título de represen­
tação, a gratificaçao de (J 1 000,00 (hum m 1 cruzeiros) . mensais 
ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado. 

Artigo 2R - Esta lei tem os seus efeitos a contar 
de janeiro de 1 954, data da instalação do Tribunal. . 

Artigo 3R - Para· atender ao pagamento dessa desp'! 
sa no exercício de 1 954, fica ao Poder Executivo autorizada a 
abertura do crédito especial de (fJ 12 OOQ,OO (Doze mil cruzeirQs), 
com o~ recursos de excesso de arrecadaçao, previstos pelos ind1 
ces tecnicos. 

1 955, l34R 
Palácio.Alencastro, em ~abá, 18 de 

da Independencia e 61R da Republica. 
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